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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 652, de 09 de setembro de 1991. 
 

Modificação de denominação de Escola Municipal 
e dá outras providências. 
 

O Povo do Município de Mantena, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, decretou 

e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei. 

 

Art.1º. A Escola Municipal “Duque de Caxias”, criada pela Lei nº 207/77 de 01/03/77, passa a ter a 

seguinte denominação: “Escola Municipal de 1º Grau Antônio Mendes da Luz”.  

 

Art.2º. A Escola Municipal de 1º Grau “Antônio Mendes da Luz”, terá a sua sede no Córrego da 

Ariranha, Distrito de Barra do Ariranha, na fazenda Estrela do Norte. 

 

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 09 (nove) dias do mês de setembro de 1991, 48º de 

Emancipação Política. 

 
 

Fernando Sathler Mol     Dr. Juarez M. Nogueira Barbosa 
              Prefeito Municipal                                                   Secretário Municipal de Administração 
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